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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 5.672, DE 12 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela via
acadêmica aos servidores que especifica, titulares de cargo
efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB)
do Município de Valentim Gentil, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº
2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO os títulos acadêmicos
apresentados pelos servidores atingidos por esta portaria, devidamente verificados e
validados pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica aos servidores
titulares de cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município
de Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente aos atuais graus de titulação dos referidos servidores,
calculados na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de
2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de julho de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 15 de julho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO RG
%

percentual
soma total
atualizada

Lígia Fim de Carvalho Professor de Educação Básica I 35.078.225-8 05%
Lenara de Lemos Marta Professor de Educação Básica I 47.571.813-6 10%
Jessica Rodrigues Parra Professor de Educação Básica I 49.622.197-8 11%
Graciele Vanessa Cassimiro da Silva Coordenadora Pedagógica 43.090.501-4 05%

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias
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DECRETO Nº 4.805, DE 05 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
95 020204 28.843.0008.2010 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 14.777,82 

180 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 8.482,00 
    TOTAL GERAL 23.259,82 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
205 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -23.259,82 

    TOTAL GERAL -23.259,82 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 05 de julho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 15 de julho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 
 
 
 

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 4.806, DE 05 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2024, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 16.973,50 (dezesseis mil novecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), para 
atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
217 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.40.00 Serviços Tecnologia da Informação e Comunicação 16.973,50 

   TOTAL GERAL16.973,50 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial/total da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
205 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -16.973,50 

   TOTAL GERAL-16.973,50 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de julho de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 15 de julho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

Ata de Registro de Preços nº 119/2024
Pregão Eletrônico nº 026/2024
Processo nº 038/2024
Contratada:  CCF  NUTRI  EIRELI,  CNPJ  sob  o  nº

22.516.278/0001-59
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto da ATA: Sistema de Registro de Preços para

futura e eventual  aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis,  para  atendimento  de  diversos  setores  do
município de Valentim Gentil/SP.

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Reequilíbrio  Econômico-
financeiro  do(s)  Item(s):  Item  096  Arroz  agulhinha  -
embalagem  05kg,  de  R$  24,55  para  R$  30,23.

Assinatura: 12/07/2024
Fundamento: Artigo 130 da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 12 de julho de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei
14.133/2021

Processo nº 113/2024 – Pregão Eletrônico nº 072/2024
– Edital nº 078/2024

Critério de julgamento: menor preço por grupo
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Contratação de empresa
para  a  prestação  de  serviços  de  cozinheiro(s),  com
dedicação exclusiva de mão de obra, fornecimento de gás,
diversos materiais  e  manutenção de equipamentos para
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Educação  do  município  de  Valentim Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 31
de julho de 2024, às 09:00h  (horário de Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 12 de julho
de 2024. Adilson Jesus Perez Segura. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 114/2024 – Pregão Eletrônico nº 073/2024

– Edital nº 079/2024
Critério de julgamento: menor valor por item
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  Preços  para
futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços de enfermagem (sendo enfermeiros e técnicos
de enfermagem) com disponibilidade ampla de horários,
para  que  se  realize  assim  a  cobertura  dos  pequenos
atestados da equipe, para atendimento das necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste  município,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á  no  dia  31 de julho  de  2024,  às  13h30min
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 12 de julho
de 2024. Adilson Jesus Perez Segura. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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